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Presidência da República
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
 
                   OFÍCIO CIRCULAR Nº 780/2020/GPPR-GAGI/GPPR

Brasília, 24 de agosto de 2020.

Ao Chefe de Gabinete da Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos
Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Saúde
 
Assunto: Revogação de portarias e normas técnicas.

 

Senhores Chefes de Gabinete,

 

Encaminhamos, para apreciação, cópia do Ofício nº 143/2020
(2076297), do Senhor Marcos Antônio Favaro, Assessor Jurídico do Instituto de
Defesa da Vida e da Família – IDVF, e cossignatário, dirigido ao Senhor
Presidente da República, solicitando a revogação de normas técnicas e portarias
que versam acerca da realização do aborto e da violência sexual contra
mulheres, crianças e adolescentes, que abrange pauta de natureza transversal,
envolvendo assuntos de competência das pastas em epígrafe, salvo melhor
juízo.

Por oportuno, comunicamos que os demandantes serão informados
deste encaminhamento. Solicitamos que, se for o caso, a resposta seja enviada
diretamente aos interessados.

 

Atenciosamente,

 

LÚCIA GALDINO CHAVES
Chefe do Gabinete Adjunto de Gestão Interna substituta

Gabinete Pessoal do Presidente da República

 

Documento assinado eletronicamente por Lúcia Galdino Chaves, Chefe do
Gabinete Adjunto substituto(a), em 24/08/2020, às 15:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2077007 e o
código CRC 5859525C no site: 
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https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00063.002446/2020-96

SEI nº 2077007
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

 

Assunto: Resposta de Ofício

               

1.          Solicitamos que, se for o caso, a resposta seja enviada por intercorrência através do NUP
00063.002446/2020-96.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA SILVA
Assistente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Queiroz da
Silva, Assistente (GR IV), em 24/08/2020, às 15:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2077612 e o
código CRC 3E611FD5 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00063.002446/2020-96 SEI nº 2077612
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MINISTRO DA SAUDE

De: PR/Expedição <expedicao.codoc@presidencia.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 24 de agosto de 2020 16:03
Para: protocologeral@mdh.gov.br; MINISTRO DA SAUDE
Assunto: Revogação de portarias e normas técnicas.
Anexos: OFICIO_CIRCULAR_2077007.html; OFiCIO_2076297_00063.002446.2020.96.pdf; 

Despacho_SEI_2077612.html

ENCAMINHAMOS  OFÍCIO CIRCULAR Nº 780/2020/GPPR-GAGI/GPPR E ANEXOS. 
 
FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 
 
 
IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA 
SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA. 
É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO ABRINDO 
ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS. 
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO 
ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 
EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO. 
 
ADMINISTRAÇÃO DA REDE MSNET 
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
Divisão de Análise Técnica de Documentos Oficiais

  

DESPACHO

DATDOF/CGGM/GM/MS

Brasília, 24 de agosto de 2020.
  

Encaminhe-se à Secretaria de Atenção Primária à Saúde o  OFÍCIO
CIRCULAR Nº 780/2020/GPPR-GAGI/GPPR (0016375374), 24 de agosto de 2020,
do Gabinete Adjunto de Gestão Interna, do Gabinete Pessoal do Presidente
da República, que envia o Ofício nº 143/2020 (0016375433), do Instituto de
Defesa da Vida e da Família – IDVF, e cossignatário,  solicitando a revogação de
normas técnicas e portarias que versam acerca da realização do aborto e da
violência sexual contra mulheres, crianças e adolescentes, que abrange pauta de
natureza transversal, para análise e envio de informações diretamente à parte
interessada.

 

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

  

Documento assinado eletronicamente por Simone Martins de Paula,
Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro, Substituto(a), em
24/08/2020, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016376700 e o código CRC 3854149C.

Referência: Processo nº 00063.002446/2020-96 SEI nº 0016376700
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAPS/GAB/SAPS/MS

Brasília, 25 de agosto de 2020.
  
 
Referência: Ofício nº 143/2020 (0016375433).
Interessado: Instituto de Defesa da Vida e da Família – IDVF.
Assunto: Revogação de portarias e normas técnicas.

 

Trata-se do Despacho DATDOF ( 0016376700), que encaminha o
OFÍCIO CIRCULAR Nº 780/2020/GPPR-GAGI/GPPR (0016375374), de 24 de
agosto de 2020, proveniente do Gabinete Adjunto de Gestão Interna,
do Gabinete Pessoal do Presidente da República, que envia o Ofício nº 143/2020
(0016375433), oriundo do Instituto de Defesa da Vida e da Família – IDVF, e
cossignatário,  solicitando a revogação de normas técnicas e portarias que
versam acerca da realização do aborto e da violência sexual contra mulheres,
crianças e adolescentes.

Posto isso, encaminhem-se os autos ao Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas - DAPES, para análise e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Correa Gomes, Chefe do
Serviço de Apoio Administrativo, em 25/08/2020, às 15:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016391188 e o código CRC 626EA243.

Referência: Processo nº 00063.002446/2020-96 SEI nº 0016391188
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
Serviço de Apoio Administrativo

  

DESPACHO

DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS

Brasília, 27 de agosto de 2020.
  

REFERÊNCIA:  Ofício nº 143/2020 

SEI/MS Nº: 00063.002446/2020-96

INTERESSADO:  Instituto de Defesa da Vida e da Família.

ASSUNTO: Solicita revogação da Nota Técnica de Atenção Humanizada ao Aborto e das
Portarias nº 1.508/2005 e nº 05/2017.

 

1.  Trata-se do Despacho DATDOF ( 0016376700), que encaminha o
OFÍCIO CIRCULAR Nº 780/2020/GPPR-GAGI/GPPR (0016375374), de 24 de
agosto de 2020, proveniente do Gabinete Adjunto de Gestão Interna,
do Gabinete Pessoal do Presidente da República, que envia o Ofício nº 143/2020
(0016375433), oriundo do Instituto de Defesa da Vida e da Família – IDVF, e
cossignatário,  solicitando a revogação de normas técnicas e portarias que
versam acerca da realização do aborto e da violência sexual contra mulheres,
crianças e adolescentes.

2. O Departamento de Ações Programáticas Estratégicas da Secretaria
de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (DAPES/SAPS/MS), acolhe e
é sensível e atento às pronúncias e manifestações da Sociedade civil.

3. Informa que tendo em vista a relevância dos conteúdos produzido
neste departamento, os quais exige a necessidade de estarem em adequação
as Rede de Atenção à Saúde, com conteúdos que sejam dotados dos melhores
níveis de evidência científica, atualização, cobertura legal e
centrado na pessoa, vem gradualmente identificando o conjunto de ações
vinculadas aos Ciclos de Vida e à Saúde Mental.

4. E tem, se empenhado em avaliar e reavaliar conteúdos, materiais,
manuais, entre outros instrumentos e ferramentas de indução e articulação das
políticas públicas de saúde produzidos, de modo a garantir que disponham da
maior atualização possível em relação à literatura tecno-científica, alinhamento
com o arcabouço jurídico-normativo brasileiro, e centralidade nas necessidades
do cidadão e da população.

5. Isto posto, informa ainda que a matéria abordada na referida
solicitação já se encontra em estudo e segue no curso dos fluxos
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administrativos do Ministério.

6. Encaminhe-se ao Gabinete da Secretaria de Atenção Primária à
Saúde - GAB/SAPS/MS, para o devido prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por Simone Garcia de Araujo,
Bolsista, em 27/08/2020, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Rodrigues Braga Neto,
Diretor(a) do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas, em
28/08/2020, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016431951 e o código CRC 9C813F66.

Referência: Processo nº 00063.002446/2020-96 SEI nº 0016431951
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